
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.567.233 - RS (2015/0290021-5)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : MARIA ELIZABETE DE BITTENCOURT 
ADVOGADO : ARIOBERTO KLEIN ALVES  - RS053860 
 

  

DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO 

REQUISITO ETÁRIO E DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO 

PERÍODO DE CARÊNCIA. TRABALHO URBANO DE MEMBRO DO 

GRUPO FAMILIAR. POSSIBILIDADE DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL INDIVIDUALMENTE. RECURSO ESPECIAL DO PARTICULAR 

PROVIDO.

1.   Trata-se de Recurso Especial interposto por 

MARIA ELIZABETE DE BITTENCOURT, com fundamento nas alíneas a e c do art. 

105, III da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4a. 

Região, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

SEGURADO ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. IMPROCEDÊNCIA.

1.   A comprovação do exercício de atividade rural 

pode ser efetuada mediante início de prova material, complementada por 

prova testemunhal idônea.

2.   Não comprovado o exercício da atividade 

agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é 

indevido o beneficio de aposentadoria por idade rural.

2.   Em seu Apelo Especial, sustenta a recorrente que a 

atividade rural pode ser exercida individualmente, não apenas em regime de economia 

familiar, havendo provas materiais em nome da autora.

3.   É o relatório. 

4.   Cumpre asseverar que a Constituição Federal/1988 

incluiu o Trabalhador do Campo no Regime Geral de Previdência Social, nos termos do 

art. 201, § 7o., II, tendo a Lei 8.213/1991, que regula os Benefícios da Previdência 
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Social, estabelecido um período de transição em que o Trabalhador Rural que já 

integrava o sistema de previdência social encontrava-se dispensado do recolhimento das 

contribuições necessárias ao reconhecimento do tempo de atividade agrícola.

5.   Nesse diapasão, a Lei 8.213/1991 dispõe em seu art. 

143 que será devida aposentadoria por idade ao Trabalhador Rural que completar 60 

anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de comprovar o exercício 

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

6.   O art. 55, § 3o. e o art. 106, parágrafo único da Lei 

8.213/1991 elencam os documentos necessários à comprovação do exercício de atividade 

rural, ressalvando não ser admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. É de se ter em conta que a 

jurisprudência desta Corte já pacificou entendimento de que o rol previsto no citado art. 

106 da Lei 8.213/1991 é meramente exemplificativo.

7.   No caso dos autos, conforme analisado pelo Juízo 

sentenciante, a parte autora tem direito a receber o benefício da aposentadoria por idade, 

tendo em vista que os documentos juntados aos autos acrescidos pela prova testemunhal 

são suficientes para demonstrar o exercício de atividade rural.

8.   Esse entendimento encontra respaldo na 

jurisprudência do STJ de que, não sendo o início de prova material suficiente para 

comprovar o exercício do labor rural por todo o período alegado, deverá ser 

complementado por firme e idônea prova testemunhal. A propósito, os seguintes 

julgados:

PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  

RECURSO  ESPECIAL. TRABALHO RURAL. RECONHECIMENTO DE 

PERÍODO ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO PARA 

FINS DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. 

ENTENDIMENTO  ASSENTADO  NO RESP 1.348.633/SP, JULGADO SOB 

O RITO DO ARTIGO 543-C DO CPC/1973.

1.    Evidencia-se  que  a  decisão  do  Tribunal  de  
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origem assentou compreensão  que  está  em  dissonância com o entendimento 

fixado no julgamento do REsp n. 1.348.633/SP (DJe de 05/12/2014), submetido 

ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, de que é possível o reconhecimento de  

tempo  de  serviço rural mediante a apresentação de um início de prova  

material,  sem  delimitar  o documento mais antigo como termo inicial  do  

período  a  ser computado, contanto que corroborado por prova testemunhal 

idônea capaz de ampliar sua eficácia.

2.   No  caso  concreto,  os documentos trazidos 

aos autos pelo autor como   início   de  prova  material  foram  corroborados  

por  prova testemunhal firme e coesa e podem ser estendidos tanto para 

períodos anteriores como posteriores ao documento mais antigo apresentado.

3.   Agravo interno não provido (AgInt no AREsp. 

582.483/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 2.2.2017).

² ² ²

PROCESSUAL   CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO  

INTERNO  NO  RECURSO ESPECIAL.  ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  

3/STJ. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.  COMPROVAÇÃO  DA  

ATIVIDADE  RURAL.  SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1.   Com base nos documentos acostados aos autos 

e pelo teor da prova testemunhal,  restou  comprovado  o  efetivo  exercício de 

atividade rural  pela recorrida. Nesse contexto, a alteração das conclusões do 

julgado    implica,    necessariamente,    o   reexame   do   acervo 

fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

2.   Agravo interno não provido (AgInt no REsp. 

1.608.265/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 

13.10.2016).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL. TRABALHADOR 

RURAL. APOSENTADORIA POR  IDADE.  PERÍODO  LEGAL  DE  

CARÊNCIA.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEA. 

REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ.

1.   A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça é no sentido de que,  "conquanto  não se exija a contemporaneidade da 

prova material durante  todo  o  período  que  se pretende comprovar o 

exercício de atividade  rural,  deve  haver  ao menos um início razoável de 
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prova material contemporânea aos fatos alegados, admitida a complementação 

da   prova  mediante  depoimentos  de  testemunhas"  (AgRg  no  REsp 

1150825/SP,  Rel.  Ministro  Rogerio  Schietti  Cruz,  Sexta  Turma, julgado 

em 7/10/2014, DJe 23/10/2014).

2.   Contudo, no caso dos autos, a Corte local 

expressamente consignou que,  "confrontadas  com  as  provas testemunhais 

compromissadas, os documentos  anexados  aos  autos  ganham  credibilidade 

somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em 

parte do período  almejado, mais especificamente a partir do ano constante da 

Certidão  de  casamento,  em  1961".  A  revisão  desse entendimento implica  

reexame  de  fatos  e  provas,  obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

3.   Recurso Especial não conhecido (REsp. 

1.587.928/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 25.5.2016).

9.   Deve-se acrescer, ainda, que esta Corte firmou o 

entendimento, no julgamento do Recurso Especial 1.321.493/PR, Representativo da 

Controvérsia, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.2012, de que considerando 

a inerente dificuldade probatória da condição de trabalhador campesino, a apresentação 

de prova material somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica violação 

da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida prova material for 

complementada por idônea e robusta prova testemunhal. 

10.  Nesse sentido, confira-se os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE (SÚMULA 282/STF). TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

CONTEMPORANEIDADE. NECESSIDADE (PRECEDENTES).

1. A análise das questões trazidas pelo agravante demandaria o 

reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, 

pela Súmula 7/STJ.

2.  A ausência de prequestionamento do dispositivo federal tido 

por violado impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 282/STF).

3.  Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, para 

efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há 
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exigência legal de que o documento apresentado abranja todo o período que se 

quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser contemporâneo 

aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, 

desde que robusta prova testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, 

in casu, não ocorreu (AgRg no Ag n. 1.340.365/PR, Ministra Laurita Vaz, 

Quinta Turma, DJe 29/11/2010).

4. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp. 1.202.798/RS, Rel. 

Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR,  DJe 20.11.2013).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO RURAL. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. 

SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE.

1. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador 

rural, apesar de não haver exigência legal de que o documento apresentado 

como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar, 

é preciso que tal prova seja contemporânea aos fatos alegados e refera-se, 

pelo menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova 

testemunhal.

2.  No caso, o único documento acostado aos autos é a certidão 

de nascimento da própria autora. Assim, não há início de prova material, in 

casu.

3.  A prova testemunhal deve estar apoiada em um início 

razoável de prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados, nos 

termos da Súmula 149/STJ: "A prova exclusivamente testemunhal não basta a 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 

previdenciário", o que não ocorre no caso dos autos.

4.  Agravo Regimental não provido (AgRg no AREsp. 

380.664/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 11.10.2013).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. LABOR RURAL. 

RECONHECIMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DEPOIMENTO 

TESTEMUNHAL A CORROBORAR O PERÍODO ALEGADO. 

REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 

7/STJ.

1. A hipótese dos autos diz respeito à concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora que exerceu atividade rural. O 

Documento: 94558490 Página  5 de 9

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2649 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 11 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Tribunal Regional concluiu que a autora preencheu todos os requisitos para a 

concessão da aposentadoria, ressaltando que a prova documental foi 

confirmada pela prova testemunhal.

2.  A jurisprudência desta Corte considera que não há exigência 

legal de que o documento apresentado como início de prova material abranja 

todo o período que se quer comprovar, basta o início de prova material ser 

contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração 

daquele período, corroborado com prova testemunhal, a qual amplie sua 

eficácia probatória, como ocorre na hipótese.

3.  É sabido que o início de prova material não se confunde com 

prova plena, mas, sim, meros indícios que podem ser complementados com os 

depoimentos testemunhais.

4.  Acolher a pretensão do recorrente de que não foram 

preenchidos todos os requisitos para a concessão de aposentadoria é tarefa 

que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da demanda, 

o que é vedado na presente seara recursal, consoante disposto no enunciado 

da Súmula 7/STJ.

 Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp. 385.318/PR, 

Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 4.10.2013).

11.  Por fim, registre-se que esta Corte firmou o entendimento 

de que os registros no CNIS em nome do cônjuge da autora não afastam, por si só, o 

direito ao benefício, uma vez que a lei prevê a possibilidade de que o segurado especial 

exerça sua atividade individualmente e não apenas em regime de economia familiar, 

nos termos do art. 11, VII da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 11.718/2008, in 

verbis:

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as 

seguintes pessoas físicas:

VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel 

rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente 

ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, 

parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que 

explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;
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2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades 

nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 

2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca 

profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) 

anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b 

deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar 

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em 

que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência 

e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes.

12.  Assim, ainda que os demais membros do grupo familiar 

exerçam atividade remunerada de outra natureza, o membro que se dedique à produção 

rural em regime individual será considerado segurado especial, desde que comprove sua 

condição com documentos em seu nome.

13.  Esse entendimento foi confirmado pela Primeira Seção 

desta Corte no julgamento do Recurso Especial 1.304.479/SP, representativo da 

controvérsia, de relatoria Min. HERMAN BENJAMIN. Eis a ementa desse julgado:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. TRABALHO RURAL. ARTS. 11, VI, E 143 DA LEI 

8.213/1991. SEGURADO ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO JURÍDICA. 

TRABALHO URBANO DE INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR. 

REPERCUSSÃO. NECESSIDADE DE PROVA MATERIAL EM NOME DO 

MESMO MEMBRO. EXTENSIBILIDADE PREJUDICADA.

1.   Trata-se de Recurso Especial do INSS com o 

escopo de desfazer a caracterização da qualidade de segurada especial da 

recorrida, em razão do trabalho urbano de seu cônjuge, e, com isso, indeferir 

a aposentadoria prevista no art. 143 da Lei 8.213/1991.

2.    A solução integral da controvérsia, com 

fundamento suficiente, não evidencia ofensa ao art. 535 do CPC.

3.    O trabalho urbano de um dos membros do 

grupo familiar não descaracteriza, por si só, os demais integrantes como 

segurados especiais, devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalho 
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rural para a subsistência do grupo familiar, incumbência esta das instâncias 

ordinárias (Súmula 7/STJ). 

4.    Em exceção à regra geral fixada no item 

anterior, a extensão de prova material em nome de um integrante do núcleo 

familiar a outro não é possível quando aquele passa a exercer trabalho 

incompatível com o labor rurícola, como o de natureza urbana. 

5.    No caso concreto, o Tribunal de origem 

considerou algumas provas em nome do marido da recorrida, que passou a 

exercer atividade urbana, mas estabeleceu que fora juntada prova material em 

nome desta em período imediatamente anterior ao implemento do requisito 

etário e em lapso suficiente ao cumprimento da carência, o que está em 

conformidade com os parâmetros estabelecidos na presente decisão.

6.    Recurso Especial do INSS não provido. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do 

STJ (REsp. 1.04.479/SP, 1S, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 

18.12.2012).

14.  Assim, reconhecido o exercício da atividade rural, como 

bem assenta a sentença, não soa razoável desconsiderar tal trabalho ao argumento de que 

ele não seria imprescindível à manutenção familiar, como se pudesse admitir que alguém 

dedicaria décadas de trabalho no campo por hobby ou algo assim. 

15.  Reconhecido o labor rural, com base em prova material e 

testemunhal, impõe-se o reconhecimento da condição de Segurado Especial e o 

deferimento da aposentadoria rural, reconhecendo o exercício individual da atividade 

campesina, não em regime de economia familiar.

16.  Ante o exposto, dá-se provimento ao Recurso Especial do 

Particular para restabelecer o benefício concedido em sentença.

17.  Publique-se. 

18.  Intimações necessárias.
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Brasília (DF), 10 de abril de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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